
A Atuação da Justiça Eleitoral na Fase de
Cumprimento de Sentença: o uso estratégico das
ferramentas eletrônicas de pesquisa e constrição
patrimonial.



Os Sistemas de Pesquisas e a Divisão 
Didática da Pesquisa Patrimonial



“A Resolução TSE n.º 23709/2022: Dispõe sobre o 

procedimento de execução e cumprimento de decisões 

impositivas de multas e outras sanções de natureza 

pecuniária, exceto criminais, proferidas pela Justiça 

Eleitoral.

Deixa expresso quando é execução fiscal e quando é 

cumprimento de sentença”

Fonte: Michelle Pimentel. Curso de Cumprimento de Sentença para o TRE-MT. Junho de 2023.



• Anotação em cadastros de restrição de 
créditoSERASAJUD

• Diligência para identificar bens 
penhoráveis

Oficial de Justiça 
(mandado de penhora 

e avaliação)

• Busca de depósitos em conta corrente 
• Busca de veículos
• Busca de imóveis

SISBACENJUD 
(penhora online, art. 

854, CPC) 

Fonte: Michelle Pimentel. Curso de Cumprimento de Sentença para o TRE-MT. Junho de 2023.



Desafios da penhora na Justiça Eleitoral

“Oficial de Justiça para rastrear os bens;
Conhecimento para avaliação dos bens;
Necessidade de nomear um depositário para os

bens;
Informação aos Cartórios de Imóveis ou ao Detran.”

Fonte: Michelle Pimentel. Curso de Cumprimento de Sentença para o TRE-MT. Junho de 2023.



OS SISTEMAS OU FERRAMENTAS DE
PESQUISA PATRIMONIAL

Os sistemas ou ferramentas de pesquisa patrimonial são instrumentos de acesso restrito ao Poder

Judiciário, destinados a identificar devedores e corresponsáveis, bem como a localizar ativos

patrimoniais passíveis de constrição e expropriação.



Art. 1º As ordens judiciais de pesquisa de dados e busca de bens para constrição patrimonial devem
ser efetuadas exclusivamente por via eletrônica, por meio dos sistemas oferecidos pelo Conselho
Nacional de Justiça e constantes da lista prevista no art. 3º.
(...)
Art. 2º A transmissão de ordens em desacordo com as regras do art. 1º poderá ensejar
responsabilização funcional.
(...)
Art. 3º O CNJ manterá lista oficial e atualizada de sistemas e convênios automatizados, disponível para
consulta no seu sítio eletrônico.
Parágrafo único. A lista a que se refere o caput será de acesso público, com o objetivo de assegurar a
transparência, a eficiência e o correto uso dos recursos tecnológicos disponíveis.

RESOLUÇÃO Nº 584, 
DE 27 DE SETEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre o uso dos sistemas de pesquisa de 

dados e busca de bens para constrição patrimonial 
disponibilizados pelo Conselho Nacional de Justiça



https://www.cnj.jus.br/sistemas/

*Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI) = CNIB e PENHORA ONLINE

Ver também o Anexo I da
Portaria nº 393 de
14/11/2024 do CNJ
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CPC - Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito Federal com cotação em mercado;

III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

IV - veículos de via terrestre;

V - bens imóveis;

VI - bens móveis em geral;

VII - semoventes;

VIII - navios e aeronaves;

IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias;

X - percentual do faturamento de empresa devedora;

XI - pedras e metais preciosos;

XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de alienação fiduciária em garantia;

XIII - outros direitos.

§ 1º É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas demais hipóteses, alterar a ordem prevista
no caput de acordo com as circunstâncias do caso concreto.

QUAL A ORDEM DA PESQUISA?



DIVISÃO
DIDÁTICA DA

PESQUISA
PATRIMONIAL



ACESSANDO AS 
FERRAMENTAS ELETRÔNICAS 

https://marketplace.pdpj.jus.br

https://marketplace.pdpj.jus.br/


FERRAMENTAS LINK
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SISBAJUD

Bloqueio e Informações
https://sisbajud.cnj.jus.br

RENAJUD https://renajud.pdpj.jus.br

CNIB https://indisponibilidade.onr.org.br

SERP

Módulo de Imóveis
https://serp.registros.org.br

ONR – PENHORA ONLINE

Antigo ARISP
https://penhoraonline.org.br

DIRPF, DITR, DOI e DIMOB https://cav.receita.fazenda.gov.br

INFOSEG https://infoseg.sinesp.gov.br/infoseg2
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CCS

Combinado com o SISBAJUD
https://www3.bcb.gov.br/ccs/indexEstatico.jsp

CENSEC

CEP, CESDI e CENPROC
https://www.censec.org.br

SNIPER https://sniper.pdpj.jus.br

JUNTA COMERCIAL https://www.simplifica.es.gov.br

INFOJUD

E-financeira
https://cav.receita.fazenda.gov.br

PREVJUD https://previdenciario.pdpj.jus.br

SERP

Outros Módulos
https://serp.registros.org.br
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SIMBA http://simba.tst.redejt/php/Simba.php

COAF https://seic.coaf.gov.br/default.asp
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BacenJUD

Ativos Financeiros 

Não bloqueia a conta do executado



Regulamento do SISBAJUD - Portaria nº 3 do CNJ de 14/10/2024 

Site do BACEN sobre o SISBAJUD

A documentação da PDPJ-Br sobre o SISBAJUD

Manual do Sisbajud

DOCUMENTOS IMPORTANTES SOBRE O SISBAJUD
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https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/09/SISTEMA-DE-BUSCA-DE-ATIVOS.pdf


O QUE O SISBAJUD FAZ? QUAIS SÃO AS FUNCIONALIDADES?

1. MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES

2. MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 

3. MÓDULO EXTRATOS E DEMAIS INFORMAÇÕES



1. MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES

2. MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 



É OBRIGATÓRIO USAR O SISBAJUD?
SIM

REGULAMENTO DO SISBAJUD - Portaria CNJ nº 3 de 14/10/2024
Art. 1º As ordens judiciais de busca de dados, bens e ativos para constrição patrimonial direcionadas às
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem ser efetuadas, exclusivamente,
por meio do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário – Sisbajud.

E TEM EXCEÇÃO? Ou seja, quando não vamos utilizar o SISBAJUD?

§ 1º O disposto no caput somente não se aplica nos seguintes casos:
I – ordem não abrangida pelas funcionalidades do sistema;

1. MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES
2. MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 

EM OUTRAS PALAVRAS,
SISBAJUD NÃO SE APLICA QUANDO A ORDEM DO SISBAJUD
NÃO ALCANÇA DETERMINADA INSTITUIÇÃO.

E PARA ONDE VAI A ORDEM DO SISBAJUD?



E PARA ONDE VAI A ORDEM DO SISBAJUD?

PORTARIA Nº 3 DE 14/10/2024 – REGULAMENTO DO SISBAJUD
Art. 7º As ordens judiciais de bloqueio de valores, de requisição de informações e de
afastamento de sigilo bancário pressupõem consulta à base de dados de relacionamentos do
CCS para identificar as instituições destinatárias de cada ordem judicial, se não especificadas
pelo próprio magistrado.

CADASTRO DE CLIENTES DO SISTEMA FINANCEIRO - CCS
O Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional - CCS é a base de dados de
relacionamento do Sistema Financeiro Nacional. É um sistema de informações de natureza
cadastral que tem por objeto os relacionamentos que são mantidos pelas instituições
participantes com os seus clientes: CPFs, CNPJs e representantes legais.

https://www.bcb.gov.br/meubc/cadastroclientes
https://www.bcb.gov.br/meubc/cadastroclientes
https://www.bcb.gov.br/meubc/cadastroclientes
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INSTITUIÇÕES ALCANÇÁVEIS 

MANUAL DO CSS:
As instituições participantes do CCS são:

a) bancos
Exemplo: ITAÚ, BRADESCO, BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA, NUBANK, BANCO INTER

b) cooperativas de crédito
Exemplo: SICOOB, SICRED etc.

c) instituições de pagamento autorizadas pelo BC
Exemplo: PAYPAL, PICPAY, GOOGLE PAY, RECARGAPAY, MERCADO PAGO etc

d) corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários
Exemplo: XP, RICO, CLEAR, C6, TORO, BTG, etc.

e) financeiras (sociedades de crédito, financiamento e investimento)
Exemplo: CARUANA SCFI, LUIZACRED S.A. SCFI, etc.

f) Sociedade de Crédito Direto (SCD) e Sociedade de Empréstimo entre Pessoas (SEP)
Exemplo: NEXOOS SEP S.A., C&A PAY SCD S.A.

Todos os clientes das 
instituições participantes do 
CCS são alcançáveis pelo 
Sisbajud.

https://www.bcb.gov.br/content/acessoinformacao/ccs_docs/manual_do_CCS.pdf
https://www.bcb.gov.br/content/acessoinformacao/ccs_docs/manual_do_CCS.pdf
https://www.bcb.gov.br/content/acessoinformacao/ccs_docs/manual_do_CCS.pdf


SISBAJUD NÃO ALCANÇA

→ Administradora de cartão de crédito (Cielo, Stone, Rede, GetNet, etc.) - os saldos a 

receber. 

→ Instituições de pagamentos não autorizadas pelo BC 

→ Administradoras de consórcio 

→ Empresa de Previdência Complementar: Previdência Privada Aberta (Brasilprev, Itaú 

Vida e Previdência, etc) ou Previdência Privada Fechada (Ex. FunprespJUD)

→ INSS – Ex. aposentadoria

→ Empresas de Seguro 

→ Empresas de Factoring e Securitização (créditos que uma empresa tem a receber)

→ Corretoras de Criptomoedas



Instituições financeiras atingidas



Alcança toda instituição
financeira inclusive as corretoras
e distribuidoras de títulos e
valores mobiliários, que tem
Cadastro de Clientes do Sistema
Financeiro Nacional (CCS).

Portaria nº 3 de 14/10/2024
Art. 7º As ordens judiciais de
bloqueio de valores, de requisição
de informações e de afastamento
de sigilo bancário pressupõem
consulta à base de dados de
relacionamentos do CCS para
identificar as instituições
destinatárias de cada ordem
judicial, se não especificadas pelo
próprio magistrado.

Sistema Financeiro Nacional (SFN)



BLOQUEIA NÃO BLOQUEIA

• Saldo em Contas de depósitos à vista (contas-
correntes)

• Saldo em Conta salário (se marcar no sistema)

• Saldo em Contas de pagamento

• Saldo em Contas de investimento

• Saldo em Contas de poupança

• Depósitos a prazo

• Aplicações financeiras em geral (ex. CDB, LCI, 
LCA, RDB, fundos de investimentos, ações e 
demais ativos sob a administração e/ou 
custódia da instituição participante

• Limites de crédito

• Dinheiro em Conta Garantia / Conta Escrow

• Créditos Rotativos

• Consórcios e títulos de capitalização

• Previdência Privada (PGBL/VGBL)

• Cotas de cooperativas 

• Criptomoedas

PRODUTOS BLOQUEADOS

Ver artigo 17 da Portaria nº 3 do CNJ.



ACESSO AO SISTEMA

https://sisbajud.cnj.jus.br

https://marketplace.pdpj.jus.br/

PJE



ACESSO AO SISTEMA
Tela Inicial

https://sisbajud.cnj.jus.br

https://sisbajud.cnj.jus.br/


ACESSO AO SISTEMA
MENU

Minuta -> criar novas ordens e visualizar
minutas pendentes de protocolo;

Ordem Judicial -> visualizar ordens emitidas e
protocoladas;

Delegação de protocolização -> delegações
realizadas por magistrado(a);

Afastamento de Sigilo Bancário -> enviar a
solicitação do afastamento do sigilo (pesquisa
avançada);

Instituições Financeiras -> Consultar contato
das instituições financeiras;

Relatórios Gerenciais -> relatórios das ordens;

Teimosinha -> Consulta ordens com reiteração
programada.

MENU



MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES
(saldo, endereços e relação de agências e contas)

saldo endereço

relação de agências e contas



MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES
(saldo, endereços e relação de agências e contas)

Por que usar o para localizar endereço?

Porque tem maior probabilidade de encontrar endereço

atual e correto. Contudo, resposta demora dois dias.

Essas outras ferramentas (ex. INFOSEG, SNIPER e INFOJUD)

usam o banco de dados da Receita Federal (Declaração de

Imposto de Renda). Reposta imediata, mas pode estar

desatualizado.

Outras ferramentas para localizar endereço 



Como fazer o pedido 
Tela Inicial



MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 



MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 



MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 



MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Digitar o nome do servidor



MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 



MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Escolher o juiz Escolher a unidade

Processo Nº Doc. do exequente Nome do exequente



MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 



MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 

DIGITAR O DOCUMENTO



MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 



MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Tudo preenchido,
SALVAR E PROTOCOLAR



MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 
Tudo preenchido,
SALVAR E PROTOCOLAR

*DADOS FICTÍCIOS



D D+1 D+2
DIA DO PROTOCOLO DIA DO CUMPRIMENTO DIA DA RESPOSTA

As ordens judiciais protocolizadas até
as 19h00 são registradas no dia.

As Instituições Financeiras irão
cumprir a ordem de solicitação de
informação.

O resultado da ordem respondido
pelas Instituições Financeiras .

Sistema só funciona em dias úteis 



CONSULTAR A RESPOSTA

MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 



CONSULTAR A RESPOSTA

MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 



CONSULTAR A RESPOSTA
MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Escolher a unidade

Processo



LISTA DE PROTOCOLOS

MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 



ANALISANDO OS RESULTADOS

MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 



ANALISANDO OS RESULTADOS

MÓDULO REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 

*DADOS FICTÍCIOS



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES

COMO FAZER O BLOQUEIO



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES

Escolher o juiz
Escolher a unidade

Processo

N° Doc. do exequente Nome do exequente



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES

Escolher o juiz
Escolher a unidade

Processo

N° Doc. do exequente Nome do exequente



D D+1 D+2
DIA DO PROTOCOLO DIA DO BLOQUEIO DIA DA RESPOSTA

As ordens judiciais protocolizadas até
as 19h00 são registradas no dia.

As Instituições Financeiras irão
cumprir a ordem de bloqueio.
A busca permanece ativa das 07h00
às 16h59, de segunda a sexta-feira

O resultado da ordem respondido
pelas Instituições Financeiras .

Sistema só funciona em dias úteis 



TEIMOSINHA

TEIMOSINHA

Sistema só funciona em dias úteis 



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES
AGENDAR PROTOCOLO

Por que agendar um protocolo?

1) Pegar um dia específico (ex. data do pagamento)

2) Gerar duas ordens simultâneas para aumentar a efetividade.



TEIMOSINHA

ATENÇÃO:
O bloqueio pode
ultrapassar o valor da
execução.



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES

TEIMOSINHA

!!!! 60 DIAS AGORA !!!



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES

Portaria nº 3 CNJ

Art. 12. A pesquisa por parte das instituições participantes para cumprimento das ordens judiciais disponibilizadas
pelo Sisbajud será efetuada pela raiz do CNPJ (8 dígitos) e pelo CPF (11 dígitos) dos atingidos, constantes do
arquivo de remessa.

Parágrafo único. O Sisbajud permitirá, a critério do magistrado, que a pesquisa para cumprimento das ordens
judiciais seja efetuada por estabelecimento, com o número completo do CNPJ dos atingidos (14 dígitos).

DIGITAR O DOCUMENTO DIGITAR O VALOR DA EXECUÇÃO



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES

Portaria nº 3 CNJ
Art. 19. (...)

§ 2º Para evitar múltiplos bloqueios, o Sisbajud deverá alertar o usuário sobre a existência de conta única cadastrada,
conforme Resolução nº 527, de 13 de outubro de 2023, do Conselho Nacional de Justiça.

*Dados Fictícios

O SISBAJUD faculta ao devedor o cadastramento de uma “conta única” para que os bloqueios de ativos sejam
direcionados para ela, seguindo as normas do CNJ (Res. 527/2023) e CGJT (Consolidação dos Provimentos), com a
obrigação de manter valores imediatamente disponíveis em montante suficiente para o atendimento das ordens
judiciais que vierem a ser expedidas.



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES
Tudo preenchido,
SALVAR E PROTOCOLAR



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES

RESPOSTA DO BLOQUEIO

Portaria nº 3 do CNJ
Art. 23. O magistrado deverá determinar a transferência do montante bloqueado para a conta judicial
destinatária, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da resposta do bloqueio de dinheiro ou,
se for o caso, da data da resposta da liquidação dos ativos financeiros.

CPC
Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a
requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições
financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro
nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a
indisponibilidade ao valor indicado na execução.

§ 1º No prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta, de ofício, o juiz determinará o
cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, o que deverá ser cumprido pela instituição
financeira em igual prazo.



CONSULTAR A RESPOSTA

MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES



CONSULTAR A RESPOSTA

MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES



CONSULTAR A RESPOSTA

Escolher a unidade

Processo

MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES

RESPOSTA DOS PEDIDOS DE 
BLOQUEIO



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES

RESPOSTA DO BLOQUEIO



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES

RESPOSTA DO BLOQUEIO

Art. 14. O cumprimento das ordens de bloqueio, desbloqueio, requisição de informações e de afastamento
de sigilo bancário será disponibilizado para o juízo requisitante acompanhado de código de resposta
adequado à situação operacionalizada pela instituição participante.

CÓDIGOS DE RESPOSTA

REGULAMENTO SISBAJUD
Portaria CNJ nº 3 de 14/10/2024



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES

RESPOSTA DO BLOQUEIO

CÓDIGOS DE RESPOSTA



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES

DESDOBRAMENTO DA ORDEM

CPC
Art. 854. § 1º No prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar
da resposta, de ofício, o juiz determinará o cancelamento de
eventual indisponibilidade excessiva, o que deverá ser
cumprido pela instituição financeira em igual prazo.

CÓDIGOS DE RESPOSTA



MÓDULO BLOQUEIO DE VALORES

RESPOSTA DO BLOQUEIO

DOCUMENTAÇÃO (https://docs.pdpj.jus.br/servicos-negociais/sisbajud/) 

“O resultado “não-resposta” não significa, necessariamente, que a instituição financeira não cumpriu a
ordem, mas apenas que ela não respondeu no sistema dentro do prazo, ou que o arquivo de resposta
respectivo foi rejeitado por alguma inconsistência.

Se houver mais de duas não-respostas consecutivas (98) Não-Resposta, por Instituição Financeira,
recomendamos oficiar diretamente a Instituição Financeira além de abrir chamado solicitando
direcionamento para fila da SEP (Secretaría Especial SEP/CNJ) com o problema.”

Exemplo: 
AME DIGITAL (AMERICANAS) 
não responde, porque 
encerrou.

https://docs.pdpj.jus.br/servicos-negociais/sisbajud/
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Código Descrição

00 Resposta negativa: o réu/executado não é cliente (não possui contas) ou possui apenas contas 
inativas, ou a instituição não é responsável sobre o registro de titularidade, administração ou 
custódia dos ativos.

01 Cumprida integralmente.

02 Réu/executado sem saldo positivo.

03 Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo.

04 Ordem judicial cumprida parcialmente devido a bloqueio anterior.

05 Réu/executado sem saldo disponível devido a bloqueio total anterior.

06 Transferência a menor por redução do saldo inicialmente bloqueado.

07 Operação já realizada fora do sistema.

08 Réu/executado não é titular da agência/conta indicada.

09 Número da agência ou conta é inválido.

10
Ordem de transferência recebida e aguardando período de resgate da aplicação financeira para 
efetivação.

TABELA COM CÓDIGOS DE RESPOSTA



Código Descrição

11 Banco/agência destinatário da transferência inválido

12 Cumprida integralmente, afetando depósito a prazo.

13
Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo, afetando depósito a prazo, títulos ou valores
mobiliários.

14 Cumprida parcialmente devido a bloqueio anterior, afetando depósito a prazo.

15 Valor reservado: depósito judicial será efetuado caso ocorra solicitação de transferência.

16 Cumprida integralmente em outras instituições do agrupamento.

17 Cumprida integralmente com bloqueio parcial nesta instituição.

18 Cumprida integralmente com bloqueio parcial nesta instituição, afetando depósito a prazo.

20 
Resposta negativa: réu/executado possui apenas ativos comprometidos em composição de
garantia ou em ciclo de liquidação ou resgate.

21 Cumprida. Bloqueio efetuado em ativo indivisível.

22 Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo, afetando ativo indivisível.

TABELA COM CÓDIGOS DE RESPOSTA



Código Descrição

23
Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo disponível, afetando depósitos à prazo, títulos ou
valores mobiliários. Além do valor bloqueado, o executado possui ativos comprometidos em
composição de garantia, ou em ciclo de liquidação ou resgate.

24
Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo, afetando ativo indivisível. Além do valor
bloqueado, o executado possui ativos comprometidos em composição de garantia, ou em ciclo de
liquidação ou resgate.

25 
Cumprida totalmente ou parcialmente. Bloqueio efetuado em ativo escriturado ou por instituição
sem comando para venda.

26 Cumprida totalmente ou parcialmente. Bloqueio efetuado em ativo de baixa liquidez.

27 Cumprida total ou parcialmente. Bloqueio efetuado em ativo não precificado

28
Cumprida totalmente ou parcialmente. Bloqueio afetou valores mobiliários de titularidade da União,
Estado, Distrito Federal ou Município, os quais permanecerão bloqueados mas não serão liquidados
via SISBAJUD, devendo o juízo determinar a alienação pelas vias próprias.

98 Não-Resposta

TABELA COM CÓDIGOS DE RESPOSTA



O QUE FAZER COM CÓDIGO DE RESPOSTA INCOMUM?

DOCUMENTAÇÃO
https://docs.pdpj.jus.br/servicos-negociais/sisbajud/

Em alguns casos (códigos 12, 13, 27, etc), a Documentação Sisbajud recomenda ao Tribunal que oficie diretamente à
Instituição Financeira solicitando mais detalhes.

“Assim, por exemplo, se um réu tem ações na Eletrobrás, em caso de pedido de bloqueio, via Sisbajud, essas ações
devem ser alcançadas pelo sistema com a utilização dos códigos de resposta 12 (cumprida Integralmente, afetando
depósito a prazo) ou 13 (cumprida parcialmente por insuficiência de saldo, afetando depósito a prazo, títulos ou valores
mobiliários)” IMPORTANTE: Pode aparecer 1 CENTAVO (R$ 0,01) no valor bloqueado.

Portanto, não se deve desbloquear o ativo financeiro. Mas sim expedir ofício à instituição financeira solicitando
detalhamento das seguintes informações:

1) a natureza do ativo bloqueado (qual tipo de ativo) e a quantidade;

2) qualificação completa do agente custodiante dos referidos ativos (razão social, CNPJ e endereço), que é o responsável
pela liquidação dos ativos penhorados na Bolsa de Valores (B3).

https://docs.pdpj.jus.br/servicos-negociais/sisbajud/
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Art. 15. As instituições participantes, em decorrência do previsto na Resolução BCB nº 179, de 19 de janeiro de
2022, oferecerão respostas negativas às ordens de bloqueio de valor, informando que o CPF ou CNPJ pesquisado
não é cliente nas situações em que:

I - o relacionamento existia no momento da protocolização da ordem, mas está encerrado no momento do seu
cumprimento; ou

II - o relacionamento é exclusivamente do tipo “Procurador”, “Representante” ou “Responsável” por ativo(s) de
terceiros.

Parágrafo único. No caso do inciso II deste artigo, desejando o magistrado efetuar o bloqueio de valor do ativo na
conta do “Procurador”, “Representante” ou “Responsável”, deverá identificar o CPF ou o CNPJ destes no
detalhamento do CCS, incluindo os respectivos dados no Sisbajud para que figurem na condição de atingidos.

REGULAMENTO SISBAJUD
Portaria CNJ nº 3 de 14/10/2024

NOVIDADE



CONSULTA, RESTRIÇÃO DE
VEÍCULOS , CNH E REGISTRO
DE PENHORA



ACESSO AO SISTEMA

https://renajud.pdpj.jus.br/

https://marketplace.pdpj.jus.br/

Cuidado: não usar o antigo RENAJUD 
https://renajud.denatran.serpro.gov.br



Site: https://marketplace.pdpj.jus.br/



TELA INICIAL

Site: https://renajud.pdpj.jus.br/

Nome do servidor



PESQUISA DE VEÍCULOS

DICA: Se for empresa, pesquisar o CNPJ das filiais também

servidor



RESULTADO NEGATIVO

servidor



RESULTADO 
NEGATIVO

Expedir de ofício à CNseg –
Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida,
Saúde Suplementar e
Capitalização, com o objetivo
de verificar a existência de
veículos **segurados em nome
do executado, na condição de
proprietário e/ou condutor.



CADEIA 
DOMINIAL 
VEICULAR

O sistema RENAJUD não abrange veículos
previamente transferidos pelo devedor, muitas
vezes por meio da simulação de venda a familiares,
“laranjas” ou testas de ferro.

O devedor frequentemente omite a propriedade de
veículos em suas declarações de Imposto de
Renda, o que acarreta resposta negativa à busca
patrimonial realizada por meio do INFOJUD.

Diante desse cenário, com o objetivo de apurar
eventual ocultação patrimonial, o juiz da execução
pode determinar a expedição de ofício ao DETRAN
para a obtenção da cadeia dominial do veículo,
bem como do histórico de transferências.
Alguns tribunais mantêm convênio com o DETRAN,
o que possibilita a consulta online dessas
informações.

O aprofundamento dessa investigação mostra-se
pertinente quando houver fortes indícios da
existência de veículo ocultado.



FRAUDE À 
EXECUÇÃO



FRAUDE À 
EXECUÇÃO



FRAUDE À 
EXECUÇÃO



FRAUDE À 
EXECUÇÃO



FRAUDE À EXECUÇÃO



RESULTADO POSITIVO



DADOS DO VEÍCULO E DO PROPRIETÁRIO

Conferir se o Endereço é

diferente do constante no

processo



RESULTADO POSITIVO
INSERIR RESTRIÇÃO



INSERIR RESTRIÇÃO



CONFIRMAR RESTRIÇÃO



Mandado ou
Expedição de CP

Art. 845. §2º: Se o executado não 
tiver bens no foro do processo, e 
não sendo possível a realização da 
penhora nos termos do §1º, a 
execução será feita por carta, 
penhorando-se, avaliando-se e 
alienando-se os bens no foro da 
situação”

RESTRIÇÃO REALIZADA - COMPROVANTE

KKK-1K11



REGISTRO DA PENHORA



REGISTRO DA PENHORA



RESULTADO “POSITIVO”???
OBSERVEM QUE OS VEÍCULOS POSSUEM RESTRIÇÕES



PRINCIPAIS 
TIPOS DE 

RESTRIÇÃO 
DE VEÍCULOS  

RENAJUD / 
RENAVAM



PRINCIPAIS TIPOS DE 
RESTRIÇÃO DE VEÍCULOS –
RENAJUD / RENAVAM



PRINCIPAIS TIPOS DE RESTRIÇÃO DE VEÍCULOS  RENAJUD / 
RENAVAM



PRINCIPAIS TIPOS DE RESTRIÇÃO DE VEÍCULOS  RENAJUD / 
RENAVAM



BAIXA ADMINISTRATIVA



MÚLTIPLAS RESTRIÇÕES JUDICIAIS



Não vai aparecer a IF no RENAJUD, mas aparece no DETRAN;

Se não tiver convênio com o DETRAN será necessária a expedição de ofício à IF para informar os dados
do contrato.

Se o valor da arrematação for suficiente para quitar o crédito da IF e da execução, vale a pena
prosseguir com a penhora dos direitos aquisitivos.

Dentro da mesma sistemática dos direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda (art. 
835, XII, do CPC), se o bem é gravado com alienação fiduciária, é possível a penhora sobre os direitos
decorrentes do contrato.

É necessária a intimação do credor fiduciário (art. 799, I, do CPC).

Após a penhora dos direitos aquisitivos, o bem será enviado à hasta pública, da qual serão intimados o
promitente vendedor ou credor fiduciário, conforme o caso (art. 889, incisos III e VII).

ATENÇÃO: O devedor pode ter quitado o contrato, só não deu baixa no gravame!

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA



ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA
Sugestão de procedimento

Dar comando de restrição de transferência via RENAJUD, certificar a existência de alienação fiduciária,
expedir ofício ao DETRAN para identificar a instituição financeira (IF) e, após, expedir ofício à IF (proprietária
fiduciária) requisitando informações sobre a situação atual do contrato de financiamento, devendo detalhar o
valor já pago e o montante do débito pendente para a sua quitação, bem como acerca da eventual extinção do
contrato de alienação fiduciária, no prazo assinalado pelo juízo.

Caso o juízo verifique que o montante da dívida fiduciária é de pequena monta, sendo passível de quitação com uma
margem significativa de sobra em proveito da execução, deve-se considerar, para tanto, o valor de mercado pela
tabela FIPE e o lance mínimo ordinariamente fixado por esse juízo (50 a 60% do valor da avaliação). Nessa
hipótese, o juízo determinará a penhora dos direitos decorrentes do contrato de alienação fiduciária, recaindo
esta sobre o bem, que será posteriormente levado a leilão, com registro da penhora pelo convênio RENAJUD.

Deverá ser resguardado, do montante obtido em alienação judicial, o valor integral do crédito do credor fiduciário,
que será pago com preferência dos demais credores, destinando- se o saldo remanescente para a execução.



RESPOSTA DE OFÍCIO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA



RETIRAR RESTRIÇÃO - VEÍCULO

INFORMAR O Nº DO PROCESSO OU A PLACA DO VEÍCULO

servidor

KKK-1K11



RETIRAR RESTRIÇÃO - VEÍCULO

SELECIONAR O
PROCESSO E A
RESTRIÇÃO QUE
SERÁ BAIXADA



RETIRAR RESTRIÇÃO - VEÍCULO



INSERIR RESTRIÇÃO - CNH 



INSERIR RESTRIÇÃO - CNH 

Se não houver prazo no despacho, a 

dica é alimentar com “999” no campo 

“prazo da penalidade (em dias), assim 
ficará sem prazo determinado.



RETIRAR RESTRIÇÃO - CNH



“APÓS JUSTIÇA 
SUSPENDER CNH, 
DEVEDOR 
RECALCITRANTE HÁ 
16 ANOS QUITA 
DÍVIDA EM 21 DIAS”

• “Uma situação peculiar foi registrada na 2ª Vara Cível da comarca de Videira, 
no meio-oeste catarinense. De forma excepcional, a unidade determinou a 
suspensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de um cidadão a fim de 
assegurar o cumprimento de uma determinação judicial para quitar uma dívida
em ação ajuizada em 2007. A decisão do julgador foi tomada no último dia 7 de 
julho. Após 21 dias, foi informada nos autos a quitação integral do débito.
• Nos 16 anos de tramitação do processo, diversas foram as tentativas de 
satisfação da dívida pela constrição patrimonial. Houve penhoras parciais em
valores irrisórios. Além disso, o executado deixou de apresentar qualquer bem
penhorável e não foram encontrados no sistema de busca bens registrados em
nome do devedor. Porém, a parte exequente comprovou que ele demonstra
publicamente, em suas redes sociais, que possui bens, ao exibir fotografias de 
carretas com plotagem indicativa de seu sobrenome.
• Restou evidente que o patrimônio não estava registrado em nome do devedor, 
contudo o próprio executado apresentou nos autos documento no qual informa
ser sócio-administrador de uma empresa de transporte. Diante do 
comportamento do cidadão ao indicar que não tinha intenção alguma em liquidar
a dívida, o magistrado acolheu o pedido para determinar a suspensão do direito de 
dirigir.
• O julgador pontua na decisão: “Em razão da função que ocupa – não sendo
motorista profissional -, o uso da carteira de motorista não é absolutamente
imprescindível ao executado”. Ainda reforça que eventual necessidade de 
utilização de automóvel para deslocamento até o local de trabalho não afasta a 
conveniência da medida. “A restrição ao direito de dirigir não implica violação do 
direito de ir e vir, tampouco fere o princípio da dignidade da pessoa humana”, 
conclui.
• A medida adotada teve legitimidade reconhecida recentemente pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento da ADI n. 5.941.”
• FONTE: https://www.lex.com.br/apos-justica-suspender-cnh-devedor-
recalcitrante-ha-16-anos-quita-divida-em-21-dias/
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